
OUVIDORIAS JUDICIÁRIAS 
 

Precisamos nos acostumar com a idéia de que, cada vez mais, os cidadãos estão exigindo 
da Administração Pública a prestação de serviços de qualidade que atendam aos princípios 
constitucionais de eficiência e eficácia e que funcionem com transparência e visibilidade, conforme 
dispõe o Artigo 37 da Constituição Federal de 1988.  Consciente do seu papel motivador de 
mudanças, o cidadão quer ser sujeito ativo no processo de melhoria do Estado evidenciando, ele 
mesmo, os seus anseios e expectativas na condução da coisa pública. 

 
Ouvir os governados, dando a devida importância aos seus quereres, revela a plenitude de 

uma democracia e dá a exata medida do respeito com que os cidadãos são tratados. Isso vale 
para todas as esferas de Poder e não seria diferente no Judiciário. A Constituição Federal, no 
capitulo dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos assegura a todos que "nenhuma lei excluirá 
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Desse modo, como um direito que 
pertence aos cidadãos, a Justiça precisa ser acessível, fácil, compreensível.  Por um longo tempo, 
e com toda a razão, o homem comum sentiu-se "longe" da Justiça. A linguagem utilizada no Poder 
Judiciário e os trâmites processuais, por si sós, difíceis de compreender, agravam a percepção de 
distanciamento da população com relação à Justiça e produzem a construção de uma imagem 
distorcida desse imprescindível serviço que, acima de tudo, necessita ser confiável.  E confiança 
não se impõe. Conquista-se. 

 
O objetivo principal desse artigo é justamente o de, a partir da experiência do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios, demonstrar o importante papel a ser exercido pelas 
Ouvidorias Judiciárias, no sentido de, como um efetivo canal de intercomunicação com o 
jurisdicionado, ser ferramenta hábil de aproximação, de esclarecimento e de oportunidade de 
aprimoramento dos serviços judiciais. 

 
Em 1998, ao assumir a Presidência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, 

firmei compromisso de pautar a minha administração na promoção de uma Justiça mais acessível, 
mais rápida e, sobretudo, mais barata, visando garantir a toda  pessoa a possibilidade de, com a 
maior facilidade possível, reclamar os seus direitos. Com esse foco, naquele ano foram instalados 
32 Juizados Especiais no Distrito Federal para, à luz da Lei 9.099/95, processar e julgar os 
processos propostos nessa modalidade de Justiça. Mas era ainda pouco. 

 
Além disso, precisávamos imprimir transparência a todos os serviços prestados pelo 

Tribunal e buscar saber dos nossos usuários como estavam 'percebendo' esses serviços. Assim, é 
que, no final de minha administração, levei ao Pleno Administrativo a proposta da criação da 
Ouvidoria como uma unidade administrativa autônoma ligada diretamente à Presidência do órgão. 
Atento aos anseios da sociedade do 3º milênio, o Pleno aprovou e o TJDFT se mobilizou para criar 



essa ferramenta hábil de diálogo com a população por meio da Resolução Administrativa nº 
03/2000. 

 
Fomos pioneiros da Ouvidoria no Poder Judiciário e, felizmente, a idéia frutificou e hoje já 

há 14 Tribunais de Justiça Estaduais com Ouvidorias, inclusive o Superior Tribunal de Justiça. Em 
breve, todos terão Ouvidorias, pois essa determinação está na conclusão da Reforma do Poder 
Judiciário brasileiro. 

 
A Ouvidoria nasceu, assim, como uma área de extraordinária importância para a 

aproximação do TJDFT com o cidadão e como uma fonte de onde adviriam os subsídios 
necessários à melhoria da eficiência na prestação dos serviços de responsabilidade do TJDFT, 
princípio ao qual se deve estrita obediência, em respeito ao disposto no art. 37 da Constituição da 
República.  

 
Na esfera privada, os ombudsmännen (termo no plural, em sueco), têm a função de buscar 

satisfazer o cliente visando manter competitivas as empresas onde estão inseridos. Porque, todos 
sabemos, o cliente insatisfeito simplesmente deixa de consumir o produto ou serviço que não lhe 
agradou procurando outro local que o ofereça. Na esfera pública, especialmente no Judiciário, 
nosso 'cliente' pode ser considerado cativo, ou seja, ele é obrigado a consumir o serviço que 
prestamos, porque não existe a concorrência.  Contudo, enganam-se aqueles que pensam que não 
sofremos "prejuízos" com o "cliente" insatisfeito. Nosso prejuízo, embora não possa ser medido 
financeiramente, atinge o nosso maior patrimônio, ou seja, a imagem da nossa Instituição, 
colaborando para, cada vez mais, sedimentar aquela percepção distorcida de que "se é público, é 
ineficiente".  

 
Ouvir é, antes de tudo, uma atitude de respeito, e o TJDFT esteve na vanguarda desse 

processo irreversível de valorização da cidadania. Não estávamos acostumados e nem fomos 
preparados para ouvir críticas. Não temos essa cultura no Brasil e, muito menos, no Judiciário. 
Quase sempre, o cidadão que reclama é visto no nosso país como alguém que atrapalha, 
incomoda e "não sabe de nada".  Desde março de 2000, quando oficialmente instituiu sua 
Ouvidoria, o TJDFT vem superando essa dificuldade ouvindo seus jurisdicionados e fornecendo ao 
cidadão que reclama um tratamento especial porque é ele quem dá à Organização a oportunidade 
de melhoria. A partir da Ouvidoria, o reclamante passa a ser visto no Tribunal de Justiça como um 
consultor especialíssimo, porque ao invés de multiplicar a percepção de ineficiência, ele oportuniza 
o conhecimento de falhas que podem ser corrigidas e, quando não podem, os corretos 
esclarecimentos quanto às limitações de ordem legal, estrutural e/ou orçamentária. Esse 
reclamante passa então a reproduzir a idéia de respeito. 

 
 Como assevera Edson Luiz Vismona, Presidente da Associação Brasileira de Ouvidores, 

"a ouvidoria não é a solução para todos os males. Porém, agindo dentro da instituição, [ela] tem a 



vantagem de poder acelerar as soluções para questões muitas vezes simples, mas que para o 
cidadão são muito importantes e que poderiam ser ignoradas pelas grandes estruturas funcionais, 
perante as quais o cidadão se sente impotente". 
 

E isso é o que efetivamente acontece. Não é que, antes do instituto da Ouvidoria no 
TJDFT, o jurisdicionado insatisfeito com algum serviço não reclamasse. Ele reclamava, sim.  
Porém, sua reclamação não ecoava na Instituição. Ele reclamava ao agente de segurança, ao 
servidor do balcão, ao Diretor de Secretaria e, ainda que esses destinatários até entendessem e 
dessem razão ao jurisdicionado, a eles não competia conseqüenciar a reclamação. Ao contrário, 
cheios de atribuições próprias de seus cargos, as pessoas que ouviam a crítica também se sentiam 
impotentes para agir.   

 
Sistematizar essas percepções e buscar os solucionadores para minimizar ou eliminar a 

ocorrência de falhas é o trabalho da Ouvidoria. E com a progressão do tempo, percebe-se 
claramente o quanto a Ouvidoria Judiciária é importante para elevar o nível de participação do 
usuário. No início, o indivíduo se dirigia ao Judiciário, por meio de sua Ouvidoria, quase que 
pedindo desculpas por não entender o andamento de um processo, os termos de uma sentença, 
para solicitar agilidade na Ação sem andamento há seis meses, etc. Eram colocações 
absolutamente legítimas, mas que o usuário não se sentia no direito de fazer. Ainda hoje existem 
participações desse tipo, e sabemos que são participações de indivíduos sem consciência de sua 
cidadania. Contudo, muitas manifestações são mais firmes, maduras, conscientes, feitas por 
cidadãos plenos. 

 
Muito além de agir pontualmente, ou seja, procurando resolver o problema apresentado por 

um reclamante, a Ouvidoria Judiciária busca agir de forma sistêmica, compilando as manifestações 
acerca de determinado serviço ou área e fornecendo ao corpo gerencial da Casa as informações 
que serão capazes de subsidiar tomadas de decisões importantes que resultem no aprimoramento 
dos serviços.  

 
Aliás, após cinco anos de atividade e, vencidas muitas das resistências iniciais, as 

unidades administrativas - chamadas solucionadoras - passam a utilizar a Ouvidoria de forma pró-
ativa buscando informações antes mesmo de serem demandadas.  Esse fato evidencia o correto 
exercício da atividade de ouvir e revela que, a despeito de existir uma unidade denominada 
Ouvidoria, cada agente público do judiciário pode ser também ouvidor.  

 
A conseqüência mais visível da instalação da Ouvidoria Judiciária é que, desde então, 

muitas modificações surgiram, e continuam surgindo, nas relações entre os cidadãos e o Poder 
Judiciário. Expande-se cada vez mais o conhecimento acerca de suas funções e a colaboração 
consciente e participativa dos jurisdicionados leva a Administração a produzir ações simples e 
possíveis na correção de falhas que antes não eram possíveis conhecer.   



 
Outra importante especificidade de Ouvidoria Judiciária é a função pedagógica que ela 

exerce ao fornecer esclarecimentos de dúvidas quanto ao funcionamento do Poder Judiciário como 
um todo e do Tribunal de Justiça em particular. Esse caráter peculiar da ouvidoria judiciária, além 
de ser relevante para o cidadão, pode reverter positivamente para o próprio órgão, minimizando a 
idéia de mau funcionamento, às vezes (muitas) decorrente da desinformação sobre trâmites 
judiciais. 

 
Através dessa função temos mostrado ao cidadão que a demora na solução das 

demandas só será superada com a modernização das leis processuais e que os juízes não fazem 
leis, mas não estão de braços cruzados. Ao contrário, estão trabalhando com muito empenho para 
superar as falhas e dificuldades existentes na Justiça, as quais reconhecemos.  

 
Concluindo, penso que nós, do Poder Judiciário, ao desenvolvermos esse trabalho de 

Ouvidoria, temos a oportunidade de, mais claramente do  que em outros setores, perceber como o 
cidadão se sente gratificado, respeitado e valorizado por ter acesso a esse tipo de serviço. Isso 
porque a Justiça, que por tanto tempo esteve tão distanciada do cidadão, abre-se para ouvir os 
jurisdicionados e considerar sua percepção como legítima (e a mais eficaz) forma de promover 
melhorias. Além disso, ouvir e esclarecer os questionamentos acerca de um serviço 
"incompreensível" como a Justiça, que, como dito acima, é direito de todos, fazendo com que o 
homem comum possa entender seus mecanismos, suas limitações, suas competências, é valorizar 
a dignidade da pessoa. Não se trata de "dar" dignidade ou cidadania. É reconhecer, enfim, que o 
público é o nosso verdadeiro patrão, a quem devemos o respeito e, mais que isso, reverência. 

 
Tenho a convicção de que o correto exercício da atividade de Ouvidoria Judiciária, aliada a 

outras iniciativas do TJDFT, contribuiu para criar a certeza de que o serviço público é para o 
público e que, portanto, ele tem todo o direito de cobrar qualidade participando dignamente, sem 
precisar desculpar-se por fazê-lo. É preciso que ele se sinta respeitado, dignificado pelo exercício 
da cidadania, a fim de que repita sua participação em outras oportunidades e estimule  outros a 
exercer esse direito. É exatamente nesse contexto que, apesar de entender que a Ouvidoria não 
"dá" cidadania a ninguém, ela reconhece, valoriza e estimula no indivíduo uma postura 
verdadeiramente cidadã. 

(publicado no Livro Ouvidoria Brasileira  - Dez Anos da Associação Brasileira de Ouvidores/Ombudsman – São 

Paulo – 2005) 


